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PORTARIA N° 012/2023 
DE 10/05/2023 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

 

SELCINO PINHEIRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 

de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a resolução 01/2022 de 19 de 

abril de 2022: 
 

 

 

                                    R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder aos Servidores (a) VALDIR DONIZETHE 
PEREIRA E FÁBIO JOSÉ SOBRINHO 01 (UMA) diária, para cada um, por motivo de 

viagem a Viagem a Toledo - Paraná, a serviço do Legislativo Municipal – Participação no curso 

“ O novo parecer prévio – Reflexos na Câmaras Municipais”, realizado pela Escola de Gestão 

Pública – Tribunal de Contas do Estado do Paraná no dia 11 de maio de 2023. 

 

 

Art. 2º - Revogam-se, as disposições em contrário. 

 

 

Corumbataí do Sul-Pr, 10 de maio de 2023. 

 

 

 

 

SELCINO PINHEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

Biênio 2023-2024 
 

 
 
 
 
 

 


